
ESTADO DE SANTA CATARINA
GRUPO GESTOR DE GOVERNO

Rod. SC 401, Km. 05 –  Nº 4.600, Bloco 01 – CEP: 88.032-510 – Florianópolis - SC
Secretaria de Estado da Fazenda - Fone: (48) 3665-2501

Deliberação nº 1713/2023                                               Florianópolis, data da assinatura digital.

Exmo. Senhor
CARLOS AUGUSTO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa
Florianópolis – SC

CLASSIFICAÇÃO: OUTROS

PROCESSO: SAP 158389/2023

OBJETO: Submete à apreciação minuta de Medida Provisória que "Revoga o 
parágrafo único do art. 90 da Lei Complementar nº 774, de 2021, que 
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Penal do Estado de Santa Catarina 
e estabelece outras providências, e o parágrafo único do art. 67 da Lei 
Complementar nº 777, de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira 
e Vencimentos do cargo de Agente de Segurança  Socioeducativo  do  
Quadro  de  Pessoal  da  Secretaria de  Estado  da  Administração  
Prisional  e  Socioeducativa  (SAP),  e estabelece outras providências.”

VALOR: R$ 2.428.427,42 (dois milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, 
quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos) de impacto 
mensal a partir de janeiro de 2024.

O impacto financeiro anual é de:
R$ 31.923.032,28 Impacto para 2024.

RESSALVA: Esta deliberação autoriza a alteração do prazo de vigência constante 
nos parágrafos únicos dos artigos 90 e 67 das Leis 774/2021 e 
777/2021, respectivamente, onde deverá passar a ser:

...
“Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo terá 

vigência até 31 de dezembro de 2024”.
OBSERVAÇÃO: Apenas haverá reflexo financeiro quando da edição de decreto que 

renove tais escalas de plantão, que dependerá de prévia análise desse 
Grupo Gestor de Governo.

 DELIBERAÇÃO: 

DEFERIDO  X INDEFERIDO 
Obs.: As decisões do GGG em processos administrativos que envolvam criação ou aumento de despesa serão tomadas 
exclusivamente com base na perspectiva econômico-financeira, de modo que não compete a ele qualquer análise dos 
procedimentos adotados pelos gestores, sendo de atribuição da autoridade ou do agente solicitante o exame e o cumprimento 
dos requisitos constitucionais e legais de validade do ato administrativo e a observância das limitações decorrentes da 
programação orçamentária e financeira disponibilizada em favor do órgão interessado no cronograma de desembolso de 
recursos. (art. 37, §4º da LC nº 741/2019).

CLEVERSON SIEWERT
Presidente do GGG
Secretário de Estado da Fazenda

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR
Secretário de Estado da Casa Civil 

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

DANIELI BLANGER PINHEIRO PORPORATTI
Secretária-Geral de Governo
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Assinaturas do documento

Código para verificação: N4U299VY

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR em 21/12/2023 às 17:29:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

CLEVERSON SIEWERT (CPF: 017.XXX.629-XX) em 21/12/2023 às 17:39:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:34:16 e válido até 02/01/2123 - 18:34:16.

(Assinatura do sistema)

MOISÉS DIERSMANN em 21/12/2023 às 18:05:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/11/2022 - 15:38:11 e válido até 14/11/2122 - 15:38:11.

(Assinatura do sistema)

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI (CPF: 888.XXX.859-XX) em 21/12/2023 às 18:41:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/01/2023 - 12:39:09 e válido até 03/01/2123 - 12:39:09.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0FQXzIwMTQwXzAwMTU4Mzg5XzE1OTI0OV8yMDIzX040VTI5OVZZ ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAP 00158389/2023 e o código N4U299VY
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                    
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
Diretoria de Administração e Finanças

Rua Fúlvio Aducci, n.º 1214 – Bairro Estreito – CEP 88075-000 – Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664 - 5829 / e-mail: diaf@sap.sc.gov.br 

   AJL/mja SAP 158389/2023

Ofício nº 4478/2023/DIAF/SAP                                 Florianópolis, data da assinatura digital.
          
 

Senhor Secretário,

Trata-se de retorno nos autos que versam sobre Projeto de Medida Provisória, a 
qual revoga o parágrafo único do art. 90 da Lei Complementar nº774, de 2021, que dispõe 
sobre o Estatuto da Polícia Penal do Estado de Santa Catarina e estabelece outras 
providências, e o parágrafo único do art. 67 da Lei Complementar nº 777, de 2021, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Vencimentos do cargo de Agente de Segurança 
Socioeducativo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
Socioeducativa (SAP), e estabelece outras providências.

Conforme solicitado, informalmente, por esse Gabinete, essa Diretoria de 
Administração e Finanças (DIAF) deve complementar as informações previamente prestadas 
no que tange ao item 1.a da Informação nº 021/SCC-DIAL-GEMAT, SGP-e SAP 
106132/2023, fls. 0054 – 0055:

1.a) comprovação de que o aumento de despesa não afetará 
as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas 
Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, devendo 
seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa, dado que a despesa 
advinda da presente proposição é considerada obrigatória de 
caráter continuado por ter a execução superior ao período de 2 
(dois) exercícios;

Ante o exposto, essa DIAF esclarece que a despesa será custeada pela fonte de 
recursos estadual, FR 1.500.100.000, sendo assim, não cabe a esta Secretaria garantir 
aumento permanente de receita ou redução permanente de despesa, visto que essa 
Secretaria não gera receita.

Quanto ao atendimento das metas fiscais previstos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2024, informamos que o valor reservado na Natureza de Despesa 
31.90.16-08, está aquém do valor necessário para o provento de 304 Plantões Extras, 
conforme apresentado na tabela abaixo:

Impacto financeiro mensal de 304 Plantões Extras R$ 2.428.427,42
Montante mensal reservado na Natureza de Despesa 31.90.16-08 R$ 1.516.613,00

Ao Senhor
CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa
Florianópolis-SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
Diretoria de Administração e Finanças

Rua Fúlvio Aducci, n.º 1214 – Bairro Estreito – CEP 88075-000 – Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664 - 5829 / e-mail: diaf@sap.sc.gov.br 

   AJL/mja SAP 158389/2023

Posto isso, consoante deferimento do pleito pelo Grupo Gestor de Governo, 
Deliberação n° 1713/2023, SGP-e SAP 158389/2023, fls. 0027, entende-se que será 
necessária a complementação da Natureza de Despesa 31.90.16-08 para o custeio dos 304 
Plantões Extras, com remanejamento ou suplementação para o ano de 2024.

Sendo o que nos cumpre informar, permanecemos à disposição.

Atenciosamente,

Antônio José Linhares
Diretor de Administração e Finanças
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W1U7Y09K

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO JOSÉ LINHARES (CPF: 542.XXX.479-XX) em 21/12/2023 às 19:56:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 29/08/2023 - 13:11:07 e válido até 29/08/2123 - 13:11:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0FQXzIwMTQwXzAwMTU4Mzg5XzE1OTI0OV8yMDIzX1cxVTdZMDlL ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAP 00158389/2023 e o código W1U7Y09K
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA

1
SAP 158389/2023

EM Nº 007/22/GAB/SAP
Florianópolis, data da assinatura digital.

Senhor Governador,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência à medida provisória 
que “Altera o parágrafo único do art. 90 da Lei Complementar nº 774, de 2021, que 
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Penal do Estado de Santa Catarina e estabelece 
outras providências, bem como o parágrafo único do art. 67 da Lei Complementar nº 777, 
de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Vencimentos do cargo de Agente de 
Segurança Socioeducativo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da 
Administração Prisional e Socioeducativa (SAP), e estabelece outras providências.”.

A medida provisória tem como objetivo a manutenção da convocação 
excepcional dos Policiais Penais, por meio da alteração do parágrafo único do art. 90 da 
Lei Complementar nº 774, de 27 de outubro de 2021, e dos Agentes de Segurança 
Socioeducativos, por meio da alteração do parágrafo único do art. 67 da Lei 
Complementar nº 777, de 14 de dezembro de 2021, uma vez que a norma contida em 
ambos os dispositivos limita a vigência das referidas convocações até 31 de dezembro do 
corrente ano de 2023, e a autorização do Grupo Gestor de Governo (GGG), deliberação 
nº 1713/2023, foi no sentido de estender a vigência da convocação excepcional até 31 de 
dezembro de 2024.

Assim, em vista do serviço público essencial prestado pelos Policiais Penais e 
Agentes de Segurança Socioeducativos, as quais necessariamente decorrem da 
atividade presencial desses profissionais a fim de assegurar a segurança, a 
ressocialização dos reeducandos e a socioeducação de adolescentes e jovens em 
conflito com a lei, respectivamente, torna-se importante o número adequado de 
servidores que operacionalizam a rotina de trabalho nas Unidades Prisionais e 
Socioeducativas.

Todavia, em que pese todo o esforço desta Secretaria na promoção de 
quantitativo adequado de servidores para o atendimento ao Sistema Prisional e 
Socioeducativo, ainda sim, persiste o problema de expressiva defasagem de Policiais 
Penais e de Agentes de Segurança Socioeducativos, visto que o número de reeducandos 
e internos cresceu exponencialmente nos últimos anos.

Além do aumento do número de reeducandos e de internos em relação ao 
número de Policiais Penais e de Agentes de Segurança Socioeducativos, 
respectivamente, atrela-se também aos afastamentos destes servidores, tais como, 
férias, licenças ou até mesmo deslocamento dos reeducandos e dos internos para outras 
regiões por meio de escolta. 

Assim, é imperioso que o Departamento de Polícia Penal e Departamento de 
Administração Socioeducativa, respectivamente, se apropriem de outros meios a fim de 
assegurar que as Unidades Prisionais e Socioeducativas não fiquem desguarnecidas de 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA

2
SAP 158389/2023

quantitativo suficiente para garantir a segurança e a incolumidade dos reeducandos, 
adolescentes, jovens, servidores e da sociedade.

Nesse sentido, o plantão extraordinário desempenha um papel fundamental 
em preencher eventuais lacunas de servidores existentes, além de servir também como 
solução mais econômica para o Estado.

Todavia, a Lei Complementar nº 774, de 2021, e a Lei Complementar nº 777, 
de 2021, autorizam respectivamente, nos art. 90 e 67, a realização de convocação 
excepcional de escalas de plantão, porém, os referidos dispositivos têm vigência 
determinada até 31 de dezembro de 2023, impossibilitando a continuidade na realização 
de convocação excepcional dos Policiais Penais e dos Agentes de Segurança 
Socioeducativos. 

Daí porque, a necessidade de se proceder a referida alteração objetivando a 
extensão do prazo, conforme autorização do GGG para continuidade dos serviços por 
meio da convocação excepcional até 31 de dezembro do corrente ano de 2024.

Por fim, em razão de todos os argumentos cuidadosamente apresentados 
nesta exposição de motivos, bem como o exíguo prazo de 31 de dezembro de 2023, por 
meio do qual a inviabilidade de alteração legislativa poderá colapsar o Sistema Prisional e 
Socioeducativo, destaco a imperiosa necessidade de tramitação na forma do art. 51 da 
Constituição Estadual.

Sendo assim, considerando os argumentos supracitados, solicitamos a 
análise, manifestação e ao final a aprovação desta medida provisória que se reveste de 
adequada relevância e oportunidade.

Respeitosamente,

Carlos Antônio Gonçalves Alves
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa
(Assinatura digital)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3E38Y1RL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS ANTONIO GONÇALVES ALVES (CPF: 887.XXX.419-XX) em 04/01/2024 às 18:19:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:29:39 e válido até 13/07/2118 - 13:29:39.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0FQXzIwMTQwXzAwMTU4Mzg5XzE1OTI0OV8yMDIzXzNFMzhZMVJM ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAP 00158389/2023 e o código 3E38Y1RL
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Processo: SAP 00001446/2024 e SAP 00158389/2023.
Interessado: Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa.
Cargos: Agente Socioeducativo e Policial Penal.

Item

Quantidade de 
Plantão 

Extraordinário 
por dia

Quantidade de 
dias no ano

Valor Unitário

Custo Diário 
(Quantidade de 

Plantão 
Extraordinário 
por dia vezes 

valor unitário)¹

Custo Mensal 
(Custo diário 

vezes 31 dias)²

Custo com 
Férias (Custo 

mensal dividido 
por 3)³

Custo com 13º 
Salário (custo 

mensal)4

Total Final               
(Custo diário vezes 

Quantidade de dias no 
ano Somado com o 

Custo de Férias e com o 

Custo com 13º)5

Plantão 
Extraordinário

304 366 R$ 250,00 R$ 76.000,00 R$ 2.356.000,00 R$ 785.333,33 R$ 2.356.000,00 R$ 30.957.333,33

R$ 30.957.333,33

De acordo,

3Custo com Férias (Custo mensal dividido por 3): Custo Mensal (Custo diário vezes 31 dias) / 3
4Custo com 13º Salário (custo mensal): Custo Mensal

Assunto: Impacto Financeiro para revogação do parágrafo único do artigo 67 da LC 777/2021 e do parágrafo único artigo 90 da LC 
774/2021.

(assinado digitalmente)

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Período de 01/01/2024 a 31/12/2024

Total 

Ana Paula Medeiros da Silva 
Gerente de Gestão de Pessoas

5Total Final (Custo diário vezes Quantidade de dias no ano Somado com o Custo de Férias e com o Custo com 13º): Custo Diário¹ vezes Quantidade de dias no ano, 

resultado somado com Custo com Férias³ e Custo com 13º4

Memória do cálculo
¹Custo Diário (Quantidade de Plantão Extraordinário por dia vezes valor unitário): Quantidade de Plantão Extraordinário por dia x Valor unitário

2Custo Mensal (Custo diário vezes 31 dias): Custo Diário (Quantidade de Plantão Extraordinário por dia vezes valor unitário) x 31 dias

 APMS/LAM 

Rua Fúlvio Aducci, n.º 1214 – Bairro Estreito – CEP 88075-000 – Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664 - 5870 / e-mail: gepes@sap.sc.gov.br 

SAP 00001446/2024
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Assinaturas do documento
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAP 00001446/2024 e o código W3HSH976
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Processo: SAP 00001446/2024 e SAP 00158389/2023.
Interessado: Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
Cargos: Agente Socioeducativo e Policial Penal.

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

IMPACTO FINANCEIRO MENSAL DA PROPOSTA 2.617.777,78R$            

(Considerado mês com 31 dias, 1/12 avos de férias e 1/12 avos de 13º)

MENSAL NA FOLHA DA SAP 3,176%
Total de proventos da folha de Setembro/2023 = R$82.421.100,26
IMPACTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2024 30.957.333,33R$          
Com Férias e Gratificação de 13º

IMPACTO FINANCEIRO

Assunto: Impacto Financeiro para revogação do parágrafo único do artigo 67 da LC 777/2021 e do 
parágrafo único artigo 90 da LC 774/2021.

Ana Paula de Medeiros e Silva 
Gerente de Gestão de Pessoas

(assinado digitalmente)

De acordo,

TOTAL 30.957.333,33R$          

 APMS/LAM

Rua Fúlvio Aducci, n.º 1214 – Bairro Estreito – CEP 88075-000 – Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664 - 5870 / e-mail: gepes@sap.sc.gov.br 

SAP 00001446/2024
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0RVCI320

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA PAULA MEDEIROS DA SILVA (CPF: 016.XXX.339-XX) em 04/01/2024 às 15:14:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:16:42 e válido até 13/07/2118 - 13:16:42.

(Assinatura do sistema)
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
Diretoria de Administração e Finanças

Rua Fúlvio Aducci, n.º 1214 – Bairro Estreito – CEP 88075-000 – Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664 - 5829 / e-mail: diaf@sap.sc.gov.br 

   AJL/mja SAP 158389/2023

Ofício nº 0041/2024/DIAF/SAP     Florianópolis/SC, data da assinatura digital. 

                                                                                  

Senhor Consultor,

Retornamos os autos com o estudo de impacto financeiro realizado pela Gerência de 
Gestão de Pessoas (GEPES). Os documentos originais foram juntados pela GEPES no 
processo SAP 1446/2024, entretanto, conforme solicitado por esta COJUR, no Ofício n° 
034/SAP/COJUR, os documentos originais da GEPES foram materializados pela DIAF e 
juntados no presente processo.

Sendo o que nos cumpre informar, permanecemos à disposição.

Atenciosamente,

Antônio José Linhares
Diretor de Administração e Finanças
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
RHENAN AUGUSTO ZIMERMANN 
Consultor Executivo da SAP
Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa
Florianópolis/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE REMUNERAÇÃO FUNCIONAL

Informação № 98/2023/SEA/GEREF Florianópolis, 06 de dezembro 2023.

Referência: Processo SAP 00106132/2023
Repercussão financeira anteprojeto de lei que prevê 
pagamento de convocação excepcional de escalas 
de plantão de Policiais Penais a partir de 2024.

Senhora Diretora,

Tratam os autos do anteprojeto de lei complementar que “altera o art. 90 da Lei Complementar 
nº 774, de 2021, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Penal do Estado de Santa Catarina e 
estabelece outras providências”, bem como “altera  o  art.  67 da Lei Complementar nº 777, de 2021,  
que dispõe  sobre  o  Plano  de  Carreira  e  Vencimentos  do  cargo  de  Agente  de  Segurança 
Socioeducativo  do  Quadro  de  Pessoal  da  Secretaria  de  Estado  da  Administração Prisional e 
Socioeducativa (SAP) e estabelece outras providências”

Ocorre que o  dispositivo  legal  previu  em  seu  parágrafo  único  que  a  vigência  da permissão  
das  convocações  teria  seu  prazo  final  em  31  de  dezembro  de 2023.  Desta forma, a SAP requer 
a revogação do referido dispositivo da Lei, para dar continuidade à prestação de serviços das Unidades 
Socioeducativas e Penais. Assim, o processo foi encaminhado à GEREF para análise da repercussão 
financeira na folha de pagamento do Estado.

O processo de realização e pagamento de plantão extraordinário é regulamentado pelo 
Decreto nº 2.165, de 15 de setembro de 2022, o qual estabelece a quantidade máxima de 304 postos 
diários de Plantão Extraordinário e o valor de R$ 250,00 por plantão.

Com base no Ofício n.º 10395/2023/SAP/DIAF/GEPES, o impacto financeiro foi realizado   com 
base nas informações constantes no Decreto vigente que regulamenta a convocação excepcional de 
escalas de plantão de policial penal e de agente socioeducativo, considerando o número de 304 
(trezentos e quatro) servidores convocados excepcionalmente por dia, a ser distribuído entre o 
Departamento de Administração Socioeducativa (DEASE) e o Departamento de Polícia Penal (DPP).

Para o cálculo, considerou-se o valor da convocação de R$ 250,00 para 304 postos de trabalho 
diários, a quantidade de dias em cada mês, o décimo terceiro, a gratificação de férias, e o valor do 
patronal do INSS. Este último foi calculado com base nas quantidades de plantões realizadas nos 
últimos quatro meses pelos Admitidos em Caráter Temporário da SAP, do Regime Geral de Previdência 
Social, dos quais o plantão é base de cálculo patronal. Considerando a média de 1.335 plantões e o 
índice patronal (20% INSS + 1,0% RAT x 1,7011% FAP) chegou-se ao valor mensal de R$ 72.427,42, 
incluído no cálculo do impacto financeiro na folha de pagamento.

Diante do exposto, o valor final calculado na repercussão financeira é de R$ 2.428.427,42 por 
mês, com estimativa de início em janeiro de 2024, o que gera um aumento de 2,85% na folha de 
pagamento da SAP. Os valores totalizariam um gasto de R$ 31.923.032,28 para o ano de 2024 e R$ 
31.847.032,28 para os exercícios de 2025 e 2026.

Vale ressaltar que a folha de pagamento da SAP já conta com a rubrica 01-1003-01 - 
CONVOCACAO LC 675/16 ART 63, que teve valor total de R$ 2.392.500,00 na folha de 
novembro/2023. Considerando que a lei em vigor permite o mesmo valor máximo na folha, podemos 
inferir que não haverá impacto financeiro (aumento) comparando o valor mensal de dezembro/2023 e 

Impacto financeiro mensal – estimativa a partir de janeiro/2024 2.428.427,42R$   
Acréscimo mensal na folha de pagamento da SAP 2,85%
Impacto financeiro para o exercício de 2024 31.923.032,28R$ 
Impacto financeiro anual para 2025 e 2026 31.847.032,28R$ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE REMUNERAÇÃO FUNCIONAL

janeiro/2024, entretanto o impacto está no fato de a lei atual estabelecer o prazo final para pagamento 
da convocação em 31 de dezembro de 2023. 

Assim, dando prosseguimento aos encaminhamentos de praxe, sugerimos que o assunto seja 
encaminhado à Secretaria de Estado da Fazenda para análise e, posteriormente, ao Grupo Gestor de 
Governo para deliberação.

Respeitosamente,

Maristela Garcia Andrade
Gerente de Remuneração Funcional
(assinado digitalmente)

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário.

Tânia Regina Hames
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE REMUNERAÇÃO FUNCIONAL

DESPACHO

1. De acordo com a Informação № 98/2023/SEA/GEREF da GEREF/SEA que trata 
de repercussão financeira de minuta de lei que trata de convocação excepcional de escalas de plantão 
de Policiais Penais e Agentes de Segurança Socioeducativos da SAP.

2. Encaminhe-se à Secretaria de Estado da Fazenda para análise e posteriormente 
ao Grupo Gestor de Governo para deliberação.

Florianópolis, 06 de dezembro de 2023.

Moisés Diersmann
Secretário de Estado da Administração

(assinado digitalmente)

P
ág

. 0
3 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

A
P

 0
01

06
13

2/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
C

1Z
25

5G
Y

.

6845



Assinaturas do documento
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Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:30:14 e válido até 15/06/2118 - 09:30:14.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÂO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa
Rua Fúlvio Aducci, n.º 1214 – Bairro Estreito – CEP 88075-000 – Florianópolis/SC

Fone: (48) 36645785 - e-mail: secretaria@sap.sc.gov.br 
  

PROCESSO: SAP 158389/2023

OBJETO: Medida provisória que “Altera o art. 90 da Lei Complementar nº 774, de 2021, que dispõe sobre o 
Estatuto da Polícia Penal do Estado de Santa Catarina e estabelece outras providências, e o art. 67 da Lei 
Complementar nº 777, de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Vencimentos do cargo de Agente de 
Segurança Socioeducativo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
Socioeducativa (SAP) e estabelece outras providências.”

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Nos termos da alínea “b”, do inciso IV, do art. 7º, do Decreto nº 2.382, de 28 de 
agosto de 2014, DECLARO, na condição de Ordenador Primário de Despesas, que o 
aumento derivado dos 304 (trezentos e quatro) postos de trabalho, por meio da convocação 
excepcional de servidores, no exercício de 2024, em razão da presente medida provisória 
será custeado pela Subação 10926, (Folha de pagamento) na Fonte de Recursos 
1.500.100.000 e na Natureza de Despesa 31.90.16-08, conforme Decreto nº 1.323, de 21 de 
dezembro de 2012. Cabe ainda informar que, a referida dotação está prevista no Plano 
Plurianual (PPA), Lei Orçamentária Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
estabelecidas por esta Secretaria.

Florianópolis, data da assinatura digital. 

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES 
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa
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DESPACHO
Nº 423/2023

Referência: Processo SAP 106132/2023

A Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa encaminha ao Grupo 
Gestor de Governo (GGG) anteprojeto de Lei Complementar que revoga o parágrafo único do art. 
90 da Lei Complementar nº 774, de 2021, e o parágrafo único do art. 67 da Lei Complementar nº 
777, de 2021, com o objetivo de manter as convocações extraordinárias de escalas de plantão de 
policial penal e de agente socioeducativo limitada, atualmente, a 31 de dezembro de 2023.

Conforme documentação constante do Processo e INFORMAÇÃO nº 
98/2023/SEA/GEREF, o pedido resultaria em uma repercussão financeira para 2024 de R$ 
31.923.032,28 e R$ 31.847.032,28 para 2025 e 2026.

Cumpre a esta Diretoria destacar que, como se trata de autorização de despesa com folha 
de pagamento, é necessário considerar os limites de despesas com pessoal do Poder Executivo, 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000, também conhecida como Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). 

Conforme o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo relativo ao 2º quadrimestre de 
2023, o gasto com pessoal representava 44,19% da Receita Corrente Líquida Ajustada (RCL), 
acima, portanto, dos limites de alerta (44,10%) e abaixo do prudencial (46,55%) e legal (49%), 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Até o momento passaram 81 processos 
que tratam de aumento da folha nessa Diretoria, que juntos somam R$ 1.134.968.485,48 de impacto 
em 2024.

Ceteris paribus, o conjunto desses processos teriam um impacto de 1,49% pontos 
percentuais na razão Gasto com folha/RCL em 2023. Considerando este processo isoladamente, o 
impacto no cálculo do limite com pessoal seria de 0,079% para 2024 (estimando a RCL em R$ 
40,1 Bilhões).

Cabe salientar que o Relatório de Gestão Fiscal pode já ter sido impactado por processos 
de aumento com despesa de pessoal aqui listados. 

Sob o aspecto da receita (RCL), fator que sensibiliza a verificação do limite, vale lembrar 
que desde julho/2022 o Estado, em razão da desoneração do ICMS sobre os combustíveis, em 
atenção à Lei Complementar federal n. 194/22, vem amargando uma redução de sua receita 
tributária. Considerando-se que a aferição do limite de pessoal tem por base um período de 12 
meses, a tendência é que a cada mês o percentual se dirija à extrapolação dos limites. 

Salienta-se que diversas medidas relacionadas a pessoal foram aprovadas em 2021 e 2022, 
com efeitos financeiros a serem sentidos neste exercício e nos seguintes, os quais devem ser 
considerados para as tomadas de decisão quanto a assunção de novas despesas – de forma a 
evitar que no curto/médio prazo o Poder Executivo venha a descumprir esses limites.

Outro aspecto que esta Diretoria deve alertar, é sobre o aumento das despesas correntes. 
A EC n. 109, de 2021, no art. 167-A, instituiu a exigência de avaliação bimestral da relação entre 
despesas correntes e receitas correntes - poupança corrente (PC) dos entes federados, no qual 
estabelece que a partir do atingimento da proporção de 85%, é facultado ao ente aplicar os 
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mecanismos de ajuste fiscal, que restringem o aumento da despesa corrente. Na última verificação, 
realizada em outubro/2023, esse indicador da Poupança Corrente – EC 109 para Santa Catarina foi 
de 88,21% - o que denota a necessidade de muita cautela na assunção de novas despesas 
correntes, especialmente aquelas obrigatórias de caráter continuado.

Além disso, a deterioração do Indicador de PC impacta diretamente a Capacidade de 
Pagamento (CAPAG) do estado avaliada pela STN, isso pode afetar a capacidade e o custo de 
captação de recursos via dívida.

Cabe mencionar, por fim, que esta análise é restrita ao aspecto financeiro, sem tomar parte 
em aspectos de caráter jurídico ou técnico, cumprindo a nós emitirmos tão somente manifestações 
sobre os efeitos financeiros das proposições contidas no expediente, considerando a legislação 
financeira e/ou o fluxo de caixa do Estado.

Encaminha-se o processo para análise do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, 08 de Dezembro de 2023.

Alexandre Studart Nogueira
Auditor Estadual de Finanças Públicas

(assinado digitalmente)

Clóvis Renato Squio
Diretor do Tesouro Estadual

(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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GABINETE DO SECRETÁRIO

Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa
Rua Fúlvio Aducci, n.º 1214 – Bairro Estreito – CEP 88075-000 – Florianópolis/SC

Fone: (48) 3664-5800 / e-mail: secretaria@sap.sc.gov.br 
SAP 158389/2023

Ofício n.º 0009/2024/SAP/GABS                                               Florianópolis, 04 de janeiro de 2024. 

Senhora Diretora,

Trata-se da Informação nº 002/SCC-DIAL-GEMAT, referente à análise da minuta de 
medida provisória que visa revogar o parágrafo único do art. 90 da Lei Complementar nº 774, de 
27 de outubro de 2021, e o parágrafo único do art. 67 da Lei Complementar nº 777, de 14 de 
dezembro de 2021, com o objetivo de possibilitar a continuidade da convocação excepcional de 
Policiais Penais e Agentes de Segurança Socioeducativos além da data limite de 31 de dezembro 
de 2023, atualmente prevista nos referidos dispositivos.

Assim, em vista do serviço público essencial prestado pelos Policiais Penais e 
Agentes de Segurança Socioeducativos, as quais necessariamente decorrem da atividade 
presencial desses profissionais a fim de assegurar a segurança, a ressocialização dos 
reeducandos e a socioeducação de adolescentes e jovens em conflito com a lei, respectivamente, 
torna-se importante o número adequado de servidores que operacionalizam a rotina de trabalho 
nas Unidades Prisionais e Socioeducativas.

Para tanto, as documentações necessárias foram anexadas nas fls. 034-059, em 
razão de todos os argumentos cuidadosamente apresentados na exposição de motivos, bem 
como o exíguo prazo de 31 de dezembro de 2023, por meio do qual a inviabilidade de alteração 
legislativa poderá colapsar o Sistema Prisional e Socioeducativo, destacando-se a imperiosa 
necessidade de tramitação na forma do art. 51 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

Carlos Antônio Gonçalves Alves
Secretário de Estado da Administração
Prisional e Socioeducativa
(documento assinado digitalmente)

À Senhora
JÉSSICA CAMPOS SAVI
Diretora de Assuntos Legislativos
Secretaria da Casa Civil
Florianópolis - SC
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